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Indicação n.º 011/2026 

 

As vereadoras supracitadas, com assento nesta Casa de Leis, vêm, com o 

devido respeito e na forma regimental, APRESENTAR A PRESENTE INDICAÇÃO, nos 

seguintes termos: 

Que seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a presente 

indicação, para que seja estudada a viabilidade de instituir, programa voltado à orientação de 

gestantes acerca de manobras de primeiros socorros, especialmente em casos de engasgo e 

sufocamento, durante o pré-natal ou antes da saída da maternidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação justifica-se diante da necessidade de ampliar as ações 

preventivas no âmbito da saúde pública municipal, especialmente no que se refere à orientação 

das gestantes quanto aos cuidados iniciais com recém-nascidos e crianças pequenas. 

O engasgo é uma das situações de emergência mais comuns e perigosas na 

primeira infância, podendo levar rapidamente a consequências graves ou até mesmo ao óbito, 

caso não haja intervenção adequada e imediata. 

Existem manobras simples de primeiros socorros que podem auxiliar na 

desobstrução das vias respiratórias em casos de engasgo e sufocamento, sendo de grande 

importância que gestantes e familiares recebam orientação básica durante o pré-natal ou antes 

da saída da maternidade. 

O acesso a esse conhecimento contribui para a segurança das famílias, para 

a prevenção de acidentes domésticos e para a proteção da vida das crianças, representando 

medida de baixo custo e de significativo impacto social. 

Diante do exposto, solicita-se o empenho do Executivo Municipal para 

análise e possível implementação da medida ora indicada. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Santa Maria do Oeste, 24 de abril de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Daniela Kunrath Da Luz 

Vereadora 

 

____________________________ 

Arlete Latzuk 

Vereadora 

 


